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“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À
CRISTOFOBIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Combate à
Cristofobia no Município de Maceió, a ser comemorado,
anualmente, no dia 3 de abril.
 
Parágrafo Único. Compreende-se a cristofobia como a
perseguição, rejeição, aversão ou ridicularização pública de
uma pessoa, comunidade ou instituição, direta ou
indiretamente, em razão da sua fé em Jesus Cristo.
 
Art. 2º Como forma de incentivo ao combate à cristofobia, este
tema deverá ser objeto de palestras, seminários e outras
atividades educacionais nas escolas municipais, além de
eventos patrocinados pelos Poderes Públicos.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 26 de junho de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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